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Hor� 

Dá o nome de "Enio Marchesini" a 
uma via pública no Município de 
Assis • 

.............. ·.�t>.PRE . 'EITO DO MUNICÍPIO DE ASSIS: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Assis aprova e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 1° - A Rua "OI" e sua continuidade, rua "14 ", formando uma única 
via pública no Conjunto Habitacional "Nova Assis ", localizado 
entre o Jardim Eldorado e a Estrada Santa Rosa, no Município 
de Assis, passa a denominar-se "Rua Enio Marchesini ". 

Artigo 2° - Em cumprimento as determinações contidas na Lei nº 95, de 10 
de agosto de 1992, as placas indicativas de nome de Rua, 
deverão ser colocadas no prazo de 60 (sessenta) dias da 
promulgação desta Lei. 

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Artigo 4° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 03 de abril de 2. 000. 

ONÇAL VES FILHO 
Secretário Municip verno e Negócios Jurídicos 
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Av. R11i Barbo&11 n• '26 - Fou PABX: (011) 324-3(J(J(J I FAX: (011) 324-2170-Assll I SP- CEP JIJ.l(J(J.(J(J(J 

�---�-·-�----··· ------

. ' 


